MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO

ESTADO DO PARANÁ


DECRETO Nº 1.978/2.026 - GAPRE
Súmula: Define a Comissão da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família. 
O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito do Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 131, Inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município. 
DECRETA:

Art. 1º - Fica a Comissão da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família, composta pelos seguintes membros:  
Secretaria de Assistência Social:
- Maria Aparecida de Souza Abe 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer:
- Angela Ferreira Tunin
Secretaria de Saúde:
- Roseli Aparecida Paini
Gestora do Programa Bolsa Família:
- Neide Mendonça Perrut Cassim
Coordenação de Condicionalidades da Saúde do Programa Bolsa Família: 

- Anne Caroline Damacena
Coordenação da Frequência Escolar:
- Alice Miyuki Miyashita da Costa
Coordenação Municipal do PBF e do Cadastro Único:
- Miguel Mostacchio
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Quarto Centenário, 21 de janeiro de 2.026.
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